
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2026
Data: 28 de abril de 2026
Cria § 4º ao Art. 4º da Resolução nº 08/2026, que institui no âmbito do município de Sorriso/MT a distinção honorífica denominada “Comenda Filho Ilustre” e dá outras providências.
RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109, III do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:
Art. 1º Fica criado § 4º ao Art. 4º, da Resolução nº 08/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.4º...................................................................................................................................................................................................................................................................................

§ 4º Sem prejuízo da conta individual prevista no caput, o Plenário poderá, por deliberação unânime, indicar nomes adicionais à Comenda Filho Ilustre, em número não sujeito ao limite estabelecido neste artigo, devendo a indicação ser subscrita por todos os vereadores em exercício.”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares,
O Projeto de Resolução nº 08/2026 instituiu a Comenda Filho Ilustre, honraria destinada a agraciar personalidades que prestaram relevantes serviços ao Município de Sorriso-MT, estabelecendo em seu art. 4º a faculdade de cada vereador indicar um nome por legislatura. A regra assegura proporcionalidade e isonomia entre os membros do Plenário.

Ocorre que a limitação individual pode revelar-se insuficiente em circunstâncias excepcionais, nas quais o reconhecimento de determinada personalidade se imponha como ato de unanimidade da Casa; hipótese que, pela sua própria natureza, não compromete o caráter seletivo e honorífico da Comenda.

O presente projeto cria o § 4º ao Art. 4º, autorizando indicações coletivas adicionais mediante deliberação unânime do Plenário, formalizadas pela subscrição de todos os vereadores em exercício. A exigência de subscrição individualizada confere prova direta da adesão de cada membro, conferindo maior robustez jurídica ao ato, funcionando a unanimidade como filtro qualitativo suficiente para preservar a dignidade da honraria, tornando dispensável a fixação de teto numérico.

Impõe-se, ainda, destacar a urgência da presente propositura. A Resolução nº 08/2026 vincula a entrega da Comenda aos aniversários de cada década do Poder Legislativo, iniciando pelas comemorações de 40 anos do Município de Sorriso-MT, cuja data (13 de maio de 2026) é iminente, revelando a urgência da aprovação desta emenda para que a nova via de indicação coletiva já produza efeitos na primeira edição da Comenda, sob pena de tornar inócua a inovação normativa para o evento inaugural.
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